
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Secretaria Municipal de Administração 
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LEI N° 1872, de 22 de abril de 2026. 

EMENTA "CONCEDE REVISÃO GERAL NOS 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
AUTÁRQUICA". 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica concedida revisão geral anual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis 
por cento) sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e 
Autárquica do Município de Marilândia/ES. 

Art. 2° - A revisão geral anual prevista nesta Lei aplica-se aos servidores efetivos, 
comissionados, contratados, agentes públicos, aposentados e pensionistas da Administração 
Pública Municipal Direta e Autárquica. 

Art. 3° - A revisão dos vencimentos decorrente do disposto no artigo 1° constitui­ 
se em revisão geral anual dos vencimentos, na forma do que dispõe o inciso X do artigo 37, da 
Constituição Federal, inciso IX do art. 10, da Lei Orgânica Municipal e art. 16, da Lei Municipal 
n° 1.208/2015. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria do Município, sendo dispensada a demonstração da estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e da respectiva fonte de custeio, nos termos do §6° do art. 17 da Lei 
Complementar n° 101/2000. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 22 de abril de 2026. 

Assinado digitalmenie por AUGUSTO ASTORI 
FERREIRA:122.* ""." *-** Data: 22/04/2026 13:00:50 

AUGUSTO ASTORI FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Registrada na SEMADI 
NaP.M.M. 
Em, 22/04/2026. 

Data Publicação 

Assinado por GISELI ROSALlNO DIAS TOZZI 073 .•. ·~ ." ·_u 
MUNICIPIO DE MARILANDIA 
22/04/202612:41:43 

o _PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTA 
CAMAR1MtICIPi.\L DE MA:rzIA 
EM, , '~'20 

Marci 
Técnico Administrativo 

Prefeito Municipal: Augusto Astori Ferreira 

Pág.67 
002651/2026 

ili' 
'" 5' 
III a. o 
a. 

«5' 
S 
3" 
<I> ::J 
!ii 
» o 
<I> 

'" '" ~ 
::T .s 

r 
3 
III r::::!. m­ _Ill 

Z5. 
~ ?>. 
0<1> ~'" 00<0 --.Jo 
N< 
NO­ 
o~ 
~o 

::T 
III 
< 
<I> 
00 
N ro xr w 
N ..,. .;,. 
c.n 
(j) 

00 .;,. 
c» o. 
o 
00 o­ 
III 
00 

~ 
'R 
<D o 
N 
(j) 

<I> 
<D 

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003000330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




